
diário oficial Nº 35.069   91Sexta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2022

PORTARIA Nº. 0986/2022, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/951415, de 28/07/2022, 
e Memorando nº. 458/2022, de 28/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contrato celebrado 
entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 
– SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

109/2022 cal construtora Eireli Execução de 02(dois) Microssistema de abastecimento de 
água, no Município de Placas, no Estado do Pará- lote 3

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836462
PORTARIA Nº. 0989/2022, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/953888, de 28/07/2022, e 
Memorando nº 462/2022 de 28/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, 
Matrícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras 
Públicas- Engenheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre 
a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

264/2022 Prefeitura Municipal de São francisco 
do Pará

reforma do Prédio da Vigilância Sanitária, no Município 
de São francisco do Pará/Pa.

ii – dESiGNar o servidor PaUlo aNdrÉ doS SaNToS MoNTEiro, Matrícula 
nº 57176077/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução 
do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836473
PORTARIA Nº. 0995/2022, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/959927, de 01/08/2022, 
e Memorando nº 470/2022, de 01/08/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

294/2022 Prefeitura Municipal de Mojuí dos 
campos iluminação do campo de futebol.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836562

.

coNtrato
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2022– TP Nº 06/2022
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
BErESHiT E aTHaYdE coNSTrUÇoES lTda, cNPJ nº 22.061.952/0001-58
oBJETo: EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE PaViMENTaÇÃo dE ViaS, No MU-
NicÍPio dE BaiÃo, NESTE ESTado.
ViGÊNcia: 05/08/2022 a 05/03/2023
Valor: r$ 998.660,04
NoTa dE EMPENHo: Nº 2022NE02089
doTaÇÃo orÇaMENTária: 07101 15.451.1489.7645 0101/0301 449051
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada: Travessa Mauriti, 474, fundos, Telégrafo 
sem fio, Belém-PA, CEP 66.083-000, na cidade de Belém-PA
Telefone: (91) 99141-2558

Protocolo: 836499
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1023/2022, de 04 de aGosto de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/860425, de 06/07/2022 – 
coTi/SEdoP;
rESolVE:
 i - coNcEdEr ao servidor carloS HENriQUE PiNHEiro SaNToS, Matrí-
cula n°. 5948908/3; cargo/função: coordenador, Suprimento de fundos 
no valor de r$ 500,00 (quinhentos reais) o qual deverá observar a classi-
ficação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8338 0101 339030 500,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 836671
Portaria Nº 1013/2022, de 03 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/972448, de 02/08/2022 – 
coSG/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor aNTÔNio PErEira da coSTa, Matrícula n°. 
57190739/1; cargo/função: Motorista, Suprimento de fundos no valor de 
R$ 60,00 (sessenta reais) o qual deverá observar a classificação orçamen-
tária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8890 0101 339033 60,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836657

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 1016/2022, de 03 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/975657, de 03/08/2022 
– GaB/SEdoP;


